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INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

INDICAÇÃO Nº         / 2025 

INICIATIVA VEREADOR MARCELO PRETTI 

DESTINO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
COLATINA 

PREFEITO: RENZO DE VASCONCELOS 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 
 
Indicação: Ao Exmo Sr. RENZO DE VASCONCELOS, Prefeito Municipal de 
Colatina: 
 

 

SOLICITAÇÃO: 

QUE SEJA IMPLEMENTADA UMA 

BRIGADA DE INCÊNDIO PARA ATUAR 

NA PREVENÇÃO E NO COMBATE ÀS 

QUIEMADAS NAS ÉPOCAS DE MAIOR 

RISCO. 

JUSTIFICATIVA: 

Nos meses de maio a outubro, ocorre uma baixa umidade do ar, escassez de 

chuvas e altas temperaturas, causando riscos para a saúde pública, prejuízos à fauna e 

flora, além de danos materiais e econômicos para a população. 

A falta de chuvas prolongadas nesse período reduz a umidade do solo e da 

vegetação, tornando-a altamente inflamável. Aliado a isso, ações humanas como 

queimadas irregulares, descarte indireto de resíduos e curtos-circuitos em redes 

elétricas são fatos corriqueiros. 
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Brigada de Incêndios Municipais durante os meses mais críticos pode prevenir, 

controlar e combater incêndios de maneira rápida e eficiente, para isso se faz 

necessáio: 

 Capacitação e treinamento de brigadistas voluntários e temporários; 

 Adoção de medidas preventivas, como campanhas educativas sobre 

queimadas; 

 Aquisição de equipamentos e EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

adequados para combate ao fogo; 

 Articulação com órgãos ambientais e de defesa civil para monitoramento 

de riscos. 

A implementação dessa medida contribuirá significativamente para a segurança 

da população, a proteção de áreas naturais e a redução de danos ambientais e 

patrimonial.  

Diante da importância desta medida para a preservação do meio ambiente, da 

saúde pública e da segurança da população, solicite a atenção do Poder Executivo 

para a viabilização dessa iniciativa. 

 
Sala das Sessões 

Em, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

------------------------------------------------ 

MARCELO CARVALHO PRETTI 

Vereador – Autor 
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